
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº229/2023 DE 17 DE JULHO DE 2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,
 
 
Considerando a baixa procura para restituição dos valores
cobrados em razão da anulação do PSS 001/2023;
 
 
 
RESOLVE
 
 
PRORROGAR a vigência do Art. 3º da Portaria nº 171/2023
por mais 60 (sessenta) dias, tendo como prazo final
17/09/2023, para solicitação de restituição dos valores.
 
 
 
Art. 1°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 

Itaperuçu, 17 de Julho de 2023.
 

 
 

JONAS COSTA PEREIRA
                       SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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